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LEI 110 562/ 2008. 

'Dispõe sobre convalidado e ratificação de 
acordo firmado pelo Prefeito Municipal de 
"Senhora do Porto". 

A Câmara Municipal de Senhora do Porto, Estado de Minas Gerais, por seus 
Vereadores aprovam, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - A presente Lei Municipal convalida e ratifica acordo, assinatura, firmado pelo 
Prefeito Municipal de Senhora do Porto, MG, José de Aguiar MourAo Sobrinho,. 
Qualificado ás folhas 04, do "Protocolo de Intenções do Consorcio Intermunicipal de 
Gerenciamento Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antonio, Estado de 
Minas Gerais, com sigla ANDIRA, firmado em 18 de outubro de 2007, dando como 
certo e valioso observado as clausulas do Protocolo de Intenções. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Senhora do Porto, 07, maio 2008. 


